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Mensagem no 003/2018                                                Três Passos, 01 de fevereiro de 2018.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 03, de 01 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a criação do Programa de Concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Três Passos.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 003, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.


 O presente projeto de lei tem como fito dotar a Legislação Municipal da necessária fundamentação legal para a criação do Programa de Concessão de Benefícios Eventuais, tais como órteses, próteses, oxigênio medicinal, medicamentos, exames, fisioterapia, consultas medicas especializadas, leite, complemento nutricional e fraldas descartáveis, quando a situação assim exigir. 

Cumpre salientar que, nos termos do art. 196 da Constituição da República “a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”. Deste modo:

CONSIDERANDO, “o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde – SUS”;

CONSIDERANDO, “a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência”;

CONSIDERANDO, que a pessoa com deficiência tem direito a ser atendida no SUS nas suas necessidades básicas e específicas da saúde, por meio de ações de prevenção e reabilitação, incluindo a aquisição de recursos ópticos órteses, próteses, medicamentos, fraldas (insumos e correlatos) e meios de locomoção; 

CONSIDERANDO, “a integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”; 

CONSIDERANDO, “a preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral”; 
CONSIDERANDO, “a igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie”;

CONSIDERANDO, “conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população”;

CONSIDERANDO, “a capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência”;

CONSIDERANDO, o art. 18 da Lei 8.080 de 1990 “à direção Municipal do Sistema Único de Saúde - SUS compete  planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde”;

CONSIDERANDO, o princípio do Sistema Único de Saúde na questão do encaminhamento e o transito de fluxo, que é o da integralidade, sendo entendida como o conjunto articulado e continuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em todos os níveis, tanto na atenção primaria quanto secundaria e terciaria, sendo necessária a referência nos casos de maior complexidade; 

CONSIDERANDO, que o sistema de referência e contra referência deve funcionar de forma a promover a integração entre os serviços, para que a rede possa oferecer uma assistência de qualidade e resolutiva ao usuário; 

CONSIDERANDO, que a oxigeno terapia domiciliar é serviço de saúde imprescindível para o suporte da vida e garantia de bem-estar dos portadores de enfermidades respiratórias   para os quais é prescrito pelo médico assistente, devendo ser prestado pelo Município enquanto o usuário aguarda a concessão pelo Estado;

CONSIDERANDO, a necessidade contínua de manter as ambulâncias e as Unidades de Saúde abastecidas com cilindros de oxigênio medicinal com a finalidade de assistir o paciente nos casos de urgência, bem como no deslocamento até o serviço de referência;
CONSIDERANDO, que a ventilação mecânica domiciliar é uma realidade e tem como objetivo o controle dos sintomas decorrentes da doença do paciente e permite a melhora da qualidade de vida com o cuidado no domicilio e junto de sua família; 

CONSIDERANDO, que as políticas públicas propõem respeitar, proteger, promover e prover os direitos humanos à Saúde e à Alimentação, bem como a melhoria das condições de alimentação, nutrição e a saúde da população;

CONSIDERANDO, que as políticas públicas visam a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a vigilância alimentar e nutricional, bem como a prevenção e o cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição;

CONSIDERANDO, o Pacto do Brasil pela Redução da Mortalidade infantil, bem como o programa da Rede Cegonha, que deve prestar atendimento integral para as gestantes e aos bebês, onde a vigilância nutricional é um dos fatores determinantes no combate à desnutrição e a mortalidade infantil;

CONSIDERANDO, a Portaria de n.º 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que visa ampliação e qualificação do acesso aos Serviços de Atenção Básica em Saúde Bucal aos usuários do Sistema Único de Saúde com necessidade de reabilitação oral protética;

CONSIDERANDO, a Regionalização da Saúde objetiva constituir uma rede de serviços de saúde integrada e resolutiva, visando o estabelecimento da integralidade da atenção à saúde e que traduz na implementação qualificada do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO, a Resolução de n.º 39 de 09 de Dezembro de 2010, art. 1.º que “não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e prótese, tais  como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeira de rodas, muletas, óculos e itens inerentes a área de saúde, integrantes do  conjunto de recursos e tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do Município, transporte de doentes, leites, dietas especiais e/ou complementos nutricionais e fraldas descartáveis para pessoas que tem necessidades de uso; 
CONSIDERANDO, o  Decreto de n.º 3.298 de 20 de dezembro de 1999, art. 18,  art. 19 e art. 20, que Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência, bem como o provimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades;

CONSIDERANDO, a Lei de n.º 8.080 de 19 de setembro de 1990, art. 6.º que estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde – SUS, a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

É que o presente projeto tem a finalidade de atender as pessoas do Município de Três Passos, que são atendidas nas Unidades de Saúde, que são dependentes de benefícios e que protocolam junto à Secretaria Municipal da Saúde à necessidade destes auxílios.

A Secretaria de Saúde, através de suas equipes de ESF, desenvolverão orientações, acompanhamento e avaliação das pessoas que necessitam de oxigênio domiciliar. 

Salientamos, por fim, que as referidas concessões já se encontram previamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme atas/resoluções que se encaminham anexadas ao presente.

Diante do exposto, aguardamos votação favorável ao referido projeto, tendo em vista que estamos tratando de atendimento à saúde da população. 
   
Atenciosamente,
  

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL


PROJETO DE LEI N° 03, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.


Dispõe sobre a criação do Programa de Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Três Passos.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o PROGRAMA DE CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS, no âmbito da Secretaria de Saúde do Município de Três Passos, nos termos desta Lei.

Art. 2º O PROGRAMA DE CONCESSAO DE BENEFICIO EVENTUAL, visa a concessão de órteses, próteses, oxigênio medicinal, medicamentos, exames, fisioterapia, consultas medicas especializadas, leite, complemento nutricional e fraldas descartáveis, dentro das possibilidades financeiras do Município.

Art.3º Ficam criados os seguintes benefícios:
I- Programa de Concessão de Oxigênio Medicinal- tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos, que são atendidos pelo Sistema Único de Saúde e que protocolam junto à Secretaria Municipal da Saúde a solicitação de oxigênio medicinal para ser utilizado no seu tratamento domiciliar;

II- Programa de Concessão de Medicamentos- tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que solicitarem a concessão de medicamento, que não esteja na REMUME, ou que esteja na REMUME, mas não disponível para dispensação no momento da solicitação e que apresentam laudo médico justificando a necessidade do seu uso;

III- Programa de Concessão de Consulta e Exames/Procedimentos Especializados- tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam e solicitam, através de protocolo, junto a Central de Agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, consulta e/ou exames/procedimentos especializados não disponíveis na Rede Básica de Saúde, bem como não disponível pelo Sistema de Regulação SISREG.
IV- Programa de Concessão de Exames Laboratoriais -tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam e solicitam, junto a Secretaria Municipal de Saúde, exames laboratoriais excepcionais não disponíveis na lista básica de exames laboratoriais do SUS.

V-  Programa de Concessão de Fórmula Infantil- tem a finalidade de atender as crianças SUS do Município, que são acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde e apresentam risco nutricional identificado pelo Médico Assistente ou Medico da Unidade de Saúde e que apresentam laudo preenchido pelo profissional Nutricionista. 

VI- Programa de Concessão de Complemento Alimentar- tem a finalidade de atender os pacientes com agravos que os impedem de manter uma alimentação por via oral adequada, devido as sequelas da doença e/ou resultante do tratamento como por exemplo câncer, acidente vascular cerebral, necessidade de uso enteral, anemias graves, desnutrição, anorexia, pacientes com imunodeficiência adquirida, doença de Crohn  etc., bem como  os que apresentarem qualquer doença que comprometa o estado nutricional  do paciente.

VII- Programa de Concessão de Prótese Dentária- tem a finalidade de atender os Usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Três Passos, que são atendidos nas Unidades de Saúde de sua referência, que necessitam de Prótese Dentaria e são encaminhados pelo Profissional Dentista da Unidade de Saúde;

VIII- Programa de Concessão de fraldas descartáveis- tem a finalidade de atender os Usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Três Passos, cadastrados no Sistema de Gerenciamento dos Usuários com Deficiências (GUD).

Art. 4º Para fins de fazer jus a concessão, o requerente deverá protocolar a solicitação do auxílio para a Secretaria Municipal da Saúde, devendo:
I- Comprovar, através de cópia de documento (recibo de agua, luz, telefone ou carteirinha do Conselho Comunitário de Saúde assinada pelo presidente) a residência no Município de Três Passos;
II- Apresentar cópia da Carteira de Identidade, CPF e Cartão SUS. 
III- Apresentar cópia do cadastro no Programa Saúde da Família fornecido pela Unidade de Saúde de sua referência

IV-  Apresentar receita medica original e atualizada ou a requisição médica do Médico Assistente ou medico da Unidade de Saúde, devidamente preenchido.
V- Apresentar Laudo Médico ou requisição disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde devidamente preenchido pelo Médico Assistente ou Medico da Unidade de Saúde com o CID da doença, bem como as quantidades do benefício necessárias e o modo da administração, quando for o caso;

§1º Quando se tratar do Benefício Eventual de Fórmula Infantil deverão ser também apresentados ainda:
1. Cópia do Cartão Nacional de Vacinação com o registro do peso e vacinas atualizados;
1. Apresentar comprovação de uma ou mais das seguintes condicionalidades: prematuridade; baixo peso; desnutrição; risco nutricional associado a uma doença grave ou condição física relacionada a forma de alimentação e crianças impedidas de receber leite materno;   
1. Apresentar Prescrição fornecida pelo Médico Pediatra Assistente ou Medico da Rede Básica;
1. Apresentar Laudo de Profissional Nutricionista devidamente preenchido;

§2º Quando se tratar do benefício eventual de Complemento Alimentar, o requerente deverá também apresentar Laudo de Profissional Nutricionista devidamente preenchido;

§3º Quando se tratar de benefício eventual de prótese dentária, o requerente deverá Apresentar Laudo do Cirurgião Dentista da Unidade de Saúde de sua referência indicando qual a necessidade da Prótese Superior e/ou inferior; 

Art. 5º Para obter os benefícios, o Munícipe ou seu familiar deverá comparecer junto a Secretaria de Saúde e atender todos os requisitos elencados no art. 4º

Art. 6º Observados os requisitos anteriores, havendo disponibilidade financeira para a concessão no momento da solicitação, ata de licitação vigente com empresa fornecedora, deverão ser observados os tetos/cotas estabelecidos para cada benefício, ficam ainda os solicitantes sujeitos as seguintes condicionalidades, de acordo com o caso:  
I- Ao limite de uma solicitação mensal por paciente, por benefício;

II- Consultas e exames/procedimentos especializados, ficarão vinculados ao esgotamento das cotas do Sistema de Regulação SISREG;

III- Para os pacientes que utilizam o oxigênio medicinal por meio de máscara ou cateter será concedido, no máximo, um cilindro com sete metros cúbicos a cada quinze dias, enquanto a solicitação do benefício ao estado não for deferida;

IV-  . Para os pacientes em ventilação mecânica e que utilizam o oxigênio medicinal por meio de respirador será concedido, no máximo, um cilindro com sete metros cúbicos semanalmente enquanto a solicitação do benefício ao estado não for deferida;

V-  As consultas exames/procedimentos solicitados deverão estar disponíveis na relação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul;

VI-  Os valores da consulta e/ou exames/procedimentos solicitados serão de até 1,5% do valor mensal do contrato vigente, por paciente;

VII-  No que tange as concessões de fisioterapias, o fisioterapeuta terá no máximo mensalmente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, podendo este dividir em média 6 sessões por paciente ou até 12 sessões, em casos excepcionais.

VIII-   No tocante as concessões de fonoaudiologia, o fonoaudiólogo terá no máximo mensamente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, o paciente terá direito ao benefício num período de do máximo 6 meses com 4 sessões mensamente, desde que tenha agenda junto ao profissional cadastrado no CISA.

IX-  No tocante que tange as concessões de consultas psiquiátricas, o psiquiatra terá no máximo mensamente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, atendendo no máximo a quantia de 21 consultas mensais.

X- Os exames laboratoriais excepcionais deverão estar disponíveis na lista dos exames laboratoriais excepcionais da SMS de Três Passos;

XI-  Os valores dos exames laboratoriais excepcionais solicitados serão de até 1% do valor mensal do contrato vigente por paciente;

XII-  Os medicamentos a serem fornecidos serão aqueles que não estejam na REMUME, ou que estejam na REMUME, mas não disponível para dispensação no momento da solicitação e que apresentam laudo médico justificando a necessidade do seu uso.

XIII- O (s) valor (es) do (s) medicamento (s) solicitado (s) seja de até 1% do valor mensal do contrato vigente,

XIV-  No tangente ao Programa de Concessão de Fraldas, o mesmo fica vinculado ao Programa de Gerenciamento de Usuários com Deficiência do Estado estar vigente, devendo ser informado o tamanho/tipo, quantidade diária ou mensal, não ultrapassando o limite máximo diário de 6 fraldas, totalizando mensamente 180. Cabe ao Estado do Rio Grande do Sul a avalição e o deferimento do processo para que seja realizada a dispensação pela Secretaria Municipal de Saúde a SMS efetivar a compra e dispensação das fraldas conforme disponibilidade orçamentária.

§ Único-  A concessão de que trata o benefício de complemento nutricional e fórmula infantil serão interrompidas mediante Laudo de Medico ou Laudo Nutricional.

Art. 7º O Programa terá vigência a partir da publicação desta Lei. 
Art. 8º As despesas com o desenvolvimento do Programa serão suportadas por dotações específicas da Secretaria de Saúde e constarão no PPA, LDO e LOA.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 01 dias do mês de fevereiro do ano de 2018.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS


ANEXO I – PROGRAMA DE CONCESSAO DE OXIGENIO MEDICINAL



1. IDENTIFICAÇÃO

Nome:  Programa Concessão de Oxigênio Medicinal

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: População do Município de Três Passos, que é dependente de oxigênio medicinal para a sua sobrevida, bem como o abastecimento das Unidades de Saúde e Ambulâncias do Município.  

1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos, que são atendidos pelo Sistema Único de Saúde e que protocolam junto à Secretaria Municipal da Saúde a solicitação de oxigênio medicinal para ser utilizado no seu tratamento domiciliar. A solicitação deve ser realizada por meio do protocolo e prescrição pelo Médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde. Além disso, o oxigênio medicinal é utilizado para garantir o abastecimento das Unidades de Saúde e Ambulâncias do Município.
Com o desenvolvimento deste programa pretende-se auxiliar com oxigênio medicinal, as pessoas com agravos respiratórios e com indicação de oxigenoterapia domiciliar, abastecer as Unidades de Saúde e Ambulâncias do Município, sendo que a aquisição será através de licitação de empresa para o fornecimento do serviço no domicilio do paciente dependente de oxigênio, nas Unidades de Saúde e nas Ambulâncias do Município. 
A Secretaria de Saúde, através de suas equipes de ESF, desenvolverão orientações, acompanhamento e avaliação das pessoas que necessitam de oxigênio domiciliar.

1. JUSTIFICATIVA

A pessoa com deficiência respiratória tem o direito de ser atendida no SUS nas suas necessidades básicas e específicas de saúde, por meio de ações de promoção, prevenção e reabilitação, sendo que o atendimento domiciliar dos pacientes dependentes de oxigênio medicinal para a sua sobrevida, inclusive os que necessitam de ventilação mecânica, objetiva o controle dos sintomas decorrentes da doença e permite ao paciente a melhora da qualidade de vida com o cuidado junto de sua família. 

1. DO OBJETIVO

Atender e melhorar a qualidade de vida dos pacientes SUS do Município, que necessitam do uso de oxigênio medicinal para a sua sobrevida, bem como proporcionar este tratamento com uma rotina estabelecida com a convivência e a participação da família, objetivando reduzir o tempo de internação hospitalar, evitar reinternação, diminuir o risco de infecção hospitalar e reduzir o custo da assistência, além de manter abastecidas as Unidades de Saúde e as ambulâncias do Município.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovada;
5.2 Apresentar cópia da Carteira de Identidade, CPF e Cartão SUS.
5.3 Apresentar Laudo devidamente preenchido pelo Médico Assistente ou Medico da Unidade de Saúde com o CID da doença, bem como a quantidade de oxigênio necessário diariamente e o modo da administração: mascara, cateter ou respirador.	
 5.4  Protocolar a solicitação do auxílio junto à Secretaria Municipal da Saúde. 


1. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

6.1. Para obter o benefício o Munícipe ou seu familiar deverá comparecer junto a Secretaria de Saúde e atender todos os requisitos elencados no Item 05.
           
1. DA QUANTIDADE

7.1. Para os pacientes que utilizam o oxigênio medicinal por meio de máscara ou cateter será concedido, no máximo, um cilindro com sete metros cúbicos a cada quinze dias, enquanto a solicitação do benefício ao estado não for deferida.
7.2. Para os pacientes em ventilação mecânica e que utilizam o oxigênio medicinal por meio de respirador será concedido, no máximo, um cilindro com sete metros cúbicos semanalmente enquanto a solicitação do benefício ao estado não for deferida.





























ANEXO II – PROGRAMA DE CONCESSAO DE MEDICAMENTOS


1. IDENTIFICAÇÃO

Nome: Programa de Concessão de Medicamentos

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: População do Município de Três Passos que necessita de medicamento que não esteja na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos) ou que esteja na REMUME, mas não disponível para dispensação no momento da solicitação. 


1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que solicitarem a concessão de medicamento, que não esteja na REMUME, ou que esteja na REMUME, mas não disponível para dispensação no momento da solicitação e que apresentam laudo médico justificando a necessidade do seu uso.


1. JUSTIFICATIVA

O paciente com necessidade de medicamento que favoreça a estabilidade clínica e funcional tem o direito de ser atendido no SUS nas suas necessidades básicas e específicas de saúde, por meio de ações de promoção, prevenção e reabilitação, sendo que a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, em seu art. 6o assegura este direito.

A REMUME é uma lista de medicamentos elaborada por equipe técnica multidisciplinar da Rede de Atenção Básica, que atende a população conforme o perfil epidemiológico local/regional e os medicamentos que constam nesta lista por vezes não atendem a necessidades do paciente em determinadas enfermidades.   



1. DO OBJETIVO

Atender os pacientes SUS do Município com necessidade de uso de medicamento para o tratamento de sua enfermidade que não esteja previsto na REMUME ou que esteja na REMUME, mas não disponível para dispensação no momento da solicitação.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

4. Residir no Município devidamente comprovado;
4. Apresentar a Carteira de Identidade 
4. Apresentar o Cartão SUS
4. Apresentar Receita Medica original e atualizada
4. Apresentar Laudo Médico disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde devidamente preenchido pelo Médico Assistente com a justificativa da necessidade do uso do medicamento solicitado.

 
1. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO


6.1. O paciente que solicitar a concessão do benefício e de posse dos documentos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.1.1 O Município tenha contrato vigente com farmácia licitada para disponibilização do medicamente;
6.1.2 O (s) valor (es) do (s) medicamento (s) solicitado (s) seja de até 1% do valor mensal do contrato vigente;
6.1.3 Observados os requisitos anteriores, haja disponibilidade financeira para a concessão no momento da solicitação;
6.2 A concessão de que trata este benefício, observado o teto estabelecido no item 6.1.2 e ficará limitada a uma solicitação mensal por paciente.






ANEXO III – PROGRAMA DE CONCESSAO DE CONSULTAS E EXAMES/PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS


1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do Projeto: Programa de Concessão de Consultas e Exames/Procedimentos Especializados.

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde.

Público Alvo: Pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam de consultas e/ou exames/procedimentos especializados não disponíveis na Rede Básica de Saúde, bem como não disponível pelo Sistema de Regulação SISREG.


1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam e solicitam, através de protocolo, junto a Central de Agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, consulta e/ou exames/procedimentos especializados não disponíveis na Rede Básica de Saúde, bem como não disponível pelo Sistema de Regulação SISREG.
O paciente SUS que necessita de consultas, exames/procedimentos especializados, deverá apresentar a prescrição pelo Médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde e laudo de referência e contra referência devidamente preenchido.
O paciente SUS de caráter eletivo, deverá apresentar do médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde laudo de referência e contra referência na cor azul, devidamente preenchido.
O paciente SUS de caráter de urgência relativa, deverá apresentar do médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde laudo de referência e contra referência na cor verde, devidamente preenchido.
O paciente SUS de caráter de urgência, deverá ser regulado diretamente de médico para médico, através de contato telefônico, levando consigo do médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde laudo de referência e contra referência na cor amarela, devidamente preenchido.
Com o desenvolvimento deste programa pretende-se, auxiliar os pacientes SUS do Município de Três Passos com consultas e/ou exames/procedimentos especializados bem como contribuir para efetivar a rede de serviços de saúde integrada e resolutiva.
A Secretaria Municipal de Saúde, através da Central de Agendamento de Consultas e Exames Especializados, dentro das possibilidades financeiras, fará a regulação conforme as especialidades solicitadas, das vagas disponíveis e orçamento disponível e que esteja contemplado pelo PPA, LDO e LOA. 

1. JUSTIFICATIVA

O Sistema Único de Saúde - SUS foi criado em 1988 pela Constituição Federal Brasileira com intuito de oferecer, gratuitamente, atendimento primário, secundário e terciário para a população.  É constituído pelo conjunto das ações e de serviços de saúde, organizado em redes regionalizadas e hierarquizadas e atua em todo o território nacional, com direção única em cada esfera de governo.
A regulamentação do SUS se deu por meio da Lei 8.080/90, onde as ações e serviços públicos de saúde são desenvolvidos de acordo com os princípios da Universalidade, Integralidade e Equidade, sendo o acesso universal, igualitário e ordenado onde a porta de entrada no Sistema Único de Saúde deve ser a atenção primaria, ou seja, na Unidade de Saúde mais próxima da residência do usuário e se completar na rede regionalizada e hierarquizada de acordo com a complexidade do serviço. 
Saúde na Estratégia Saúde da Família no município de Bauru/SP, a partir da experiência dos gestores que vivenciam essa prática. A pesquisa, qualitativa, utilizou o referencial da fenomenologia. Foram entrevistados gestores da ESF do município e chefias das unidades, totalizando seis entrevistados. Emergiram dos depoimentos três categorias: Categoria A: O sistema de saúde, com os temas: política de Saúde, não garantia da integralidade, resolubilidade, lógica/modelo dominante no sistema e cultura da população; Categoria B: O funcionamento do sistema de referência e contra-referência, cujos temas foram a visão do sistema de referência e contrareferência, operacionalização da referência no município, importância da reorganização da referência, importância da contrarreferência e desafios da comunicação entre os níveis de atenção e usuários; Categoria C: Fatores estruturais do sistema local de saúde. abrangendo os temas demanda reprimida, organização dos serviços, atenção básica insuficiente, priorização das vagas urgências/emergências, retrabalho e custos para o sistema, perspectivas de melhoria da rede de atenção a saúde, perspectivas...O Município de Três Passos, possui um Sistema de Regulação através do Sistema SISREG e GERCON, pertencentes a 19 Coordenadoria Regional de Saúde, a qual regula os pacientes, respeitando a região de saúde e as cotas estabelecidas e pactuadas.
No entanto as cotas ofertadas pela 19 CRS via SISREG e GERCON, nas diversas especialidade, ao Município de Três Passos, são insuficientes e não atendem a nossa demanda.
Para atender a esta demanda, o Município de Três Passos faz parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde (CISA) que dispõe consultas e exames/procedimentos nas diversas especialidades, sendo, portanto, necessário manter esse convenio para garantir o acesso. 
O paciente com necessidade de complementar e elucidar o diagnóstico, para definir o tratamento adequado e com isso, favorecer sua estabilidade clínica e funcional, tem o direito do acesso e o atendimento no SUS, nas suas necessidades básicas e específicas de saúde, por meio de ações de promoção, prevenção e reabilitação, sendo que a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, em seu art. 6o assegura este direito.

1. DO OBJETIVO

Auxiliar os pacientes SUS do Município de Três Passos que solicitam e protocolam junto a Central de Agendamentos da Secretaria de Saúde, requisição medica de consultas e/ou exames especializados, bem como contribuir para efetivar a rede de serviços de saúde integrada e resolutiva.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovada;
5.2 Apresentar o Cartão SUS.
5.3. Apresentar requisição médica e o Laudo de referência e contra referência fornecido pelo Médico Assistente ou medico da Unidade de Saúde, devidamente preenchido.
5.4 Protocolar a solicitação do auxílio junto à Central de Agendamento da Secretaria Municipal da Saúde.


1. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

      6.1. O paciente que solicitar a concessão do benefício e de posse dos documentos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.1.1 As cotas do Sistema de Regulação SISREG estejam esgotadas; 
6.1.2 O Município tenha disponibilidade financeira e contrato vigente com o CISA – Consorcio Intermunicipal de Saúde;
 
6.1.4  Os valores da consulta e/ou exames/procedimentos  solicitados seja de até 1,5% do valor mensal do contrato vigente por paciente;
6.1.4.1 No tocante que tange as concessões de fisioterapias, o fisioterapeuta terá no máximo mensalmente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, podendo este dividir em media 6 sessões por paciente ou até 12 sessões em casos excepcionais. 
6.1.4.2 No tocante que tange as concessões de fonoaudiologia, o fonoaudiólogo terá no máximo mensamente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, o paciente terá direito ao benefício num período de do máximo 6 meses com 4 sessões mensamente, desde que tenha agenda junto ao profissional cadastrado no CISA.
6.1.4.3 No tocante que tange as concessões de consultas psiquiátricas, o psiquiatra terá no máximo mensamente, o valor de até 6.25% do valor mensal do contrato vigente, atendendo no máximo a quantia de 21 consultas mensais.
6.1.5 Observados os requisitos anteriores, haja disponibilidade financeira para a concessão, no momento da solicitação;
6.1.6 A concessão de que trata este benefício, observado o teto estabelecido no item; 6.1.7 Ficará limitada a uma solicitação mensal por paciente.
	




















ANEXO IV – PROGRAMA DE CONCESSAO DE EXAMES LABORATORIAIS EXCEPCIONAIS.



1- IDENTIFICAÇÃO

Nome do Projeto: Programa de Concessão de Exames Laboratoriais Excepcionais

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: Pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam de exames laboratoriais excepcionais não disponíveis na lista básica de exames laboratoriais do SUS.


2. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam e solicitam, junto a Secretaria Municipal de Saúde, exames laboratoriais excepcionais não disponíveis na lista básica de exames laboratoriais do SUS.
O paciente SUS que necessita de exames laboratoriais excepcionais, deverá apresentar a prescrição do Médico Assistente e/ou Medico da Unidade de Saúde.
Com o desenvolvimento deste programa pretende-se, auxiliar os pacientes SUS do Município de Três Passos com exames laboratoriais excepcionais, bem como contribuir para efetivar a rede de serviços de saúde integrada e resolutiva.
A Secretaria Municipal de Saúde, dentro das possibilidades financeiras, dará a autorização e fará a regulação para laboratório de análises clinicas específico, conforme as vagas disponíveis e orçamento financeiro contemplado pelo PPA, LDO e LOA. 

3. JUSTIFICATIVA

O Sistema Único de Saúde - SUS foi criado em 1988 pela Constituição Federal Brasileira com intuito de oferecer, gratuitamente, atendimento primário, secundário e terciário para a população.  É constituído pelo conjunto das ações e de serviços de saúde, organizado em redes regionalizadas e hierarquizadas e atua em todo o território nacional, com direção única em cada esfera de governo.
A regulamentação do SUS se deu por meio da Lei 8.080/90, onde as ações e serviços públicos de saúde são desenvolvidos de acordo com os princípios da Universalidade, Integralidade e Equidade, sendo o acesso universal, igualitário e ordenado onde a porta de entrada no Sistema Único de Saúde deve ser a atenção primaria, ou seja, na Unidade de Saúde mais próxima da residência do usuário e se completar na rede regionalizada e hierarquizada de acordo com a complexidade do serviço. 
Saúde na Estratégia Saúde da Família no município de Bauru/SP, a partir da experiência dos gestores que vivenciam essa prática. A pesquisa, qualitativa, utilizou o referencial da fenomenologia. Foram entrevistados gestores da ESF do município e chefias das unidades, totalizando seis entrevistados. Emergiram dos depoimentos três categorias: Categoria A: O sistema de saúde, com os temas: política de Saúde, não garantia da integralidade, resolubilidade, lógica/modelo dominante no sistema e cultura da população; Categoria B: O funcionamento do sistema de referência e contra-referência, cujos temas foram a visão do sistema de referência e contrareferência, operacionalização da referência no município, importância da reorganização da referência, importância da contrarreferência e desafios da comunicação entre os níveis de atenção e usuários; Categoria C: Fatores estruturais do sistema local de saúde. abrangendo os temas demanda reprimida, organização dos serviços, atenção básica insuficiente, priorização das vagas urgências/emergências, retrabalho e custos para o sistema, perspectivas de melhoria da rede de atenção a saúde, perspectivas...O Município de Três Passos, possui lista de exames laboratoriais pelo SUS em escala de cota de 21 exames. 
No entanto as cotas ofertadas na lista de exames laboratoriais do SUS do Município de Três Passos, são insuficientes e não atendem a nossa demanda.
Para atender a esta demanda, o Município de Três Passos realiza licitação de exames laboratoriais, sendo, portanto, necessário manter esse convenio para garantir o acesso. 
O paciente com necessidade de complementar e elucidar o diagnóstico, para definir o tratamento adequado e com isso, favorecer sua estabilidade clínica e funcional, tem o direito do acesso e o atendimento no SUS, nas suas necessidades básicas e específicas de saúde, por meio de ações de promoção, prevenção e reabilitação, sendo que a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, em seu art. 6o assegura este direito.

4. DO OBJETIVO

Auxiliar os pacientes SUS do Município de Três Passos que solicitam junto a Secretaria de Saúde, com requisição medica, exames laboratoriais excepcionais bem como contribuir para efetivar a rede de serviços de saúde integrada e resolutiva.

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovada;
5.2 Apresentar o Cartão SUS.
5.3. Apresentar requisição médica do Médico Assistente ou medico da Unidade de Saúde, devidamente preenchido.
 5.4  Solicitar o auxílio junto à Secretaria Municipal da Saúde.


6. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

6. O paciente que solicitar a concessão do benefício e de posse dos documentos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.2 O Município tenha disponibilidade financeira e contrato vigente com laboratório de análises clinicas no Município de Três Passos;
6.3 Os exames laboratoriais excepcionais estejam disponíveis na lista dos exames laboratoriais excepcionais da SMS de Três Passos;
6.4 Os valores dos exames laboratoriais excepcionais solicitados seja de até 1% do valor mensal do contrato vigente por paciente;
6.5 observados os requisitos anteriores, haja disponibilidade financeira para a concessão, no momento da solicitação;
6.6 A concessão de que trata este benefício, observado o teto estabelecido no item; 6.7 Ficará limitada a uma solicitação mensal por paciente.



















ANEXO V – PROGRAMA DE CONCESSAO DE FORMULA INFANTIL

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do Programa:  Programa de Concessão de Formula Infantil

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: Crianças com risco nutricional e que necessitam deste auxilio. 


1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender as crianças SUS do Município, que são acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde e apresentam risco nutricional identificado pelo Médico Assistente ou Medico da Unidade de Saúde e que apresentam laudo preenchido pelo profissional Nutricionista. 
Com o desenvolvimento deste programa pretende-se auxiliar as crianças com formula infantil indicada conforme a idade da criança com risco nutricional, baixo peso, impedidas de receber leite materno ou em estado de desnutrição com o objetivo de restabelecer o estado nutricional adequado da criança, prevenindo a mortalidade infantil por agravos relacionados a nutrição. 

1. JUSTIFICATIVA

A desnutrição é uma causa importante de morbidade e mortalidade de crianças. É um estado que vem acompanhado de diversas manifestações clínicas potencialmente reversíveis, que é originada pela insuficiência de nutrientes às células do organismo.
Quando se inicia o processo de desnutrição, inicialmente é verificado o comprometimento do peso para a estatura e do peso para a idade. Quando o déficit nutricional é instalado por um período maior, no caso da criança, ocorre limitação ao desenvolvimento global, sendo verificado comprometimento da estatura para a idade, conhecido como desnutrição crônica. Esta reflete as condições precárias de saúde e/ou insuficiente ingestão alimentar, instalados em longo prazo.
A desnutrição pode ser de etiologia primária ou secundária; a primeira ocorre por oferta alimentar insuficiente, com comprometimento do aporte energético, de macro e micronutrientes. A desnutrição de causa secundária pode ser causada ou agravada pela existência de uma doença de base que pode ou não estar associada com a ingestão alimentar. A doença existente pode comprometer a ingestão alimentar de maneira qualitativa e quantitativa, além de poder interferir na utilização normal dos nutrientes dos alimentos ingeridos. Além disso, a desnutrição e infecções recorrentes em geral estão associadas, formando um círculo vicioso de alto risco para a infância
 A falta de energia e de nutrientes em longo prazo, além de prejudicar o crescimento normal, também resulta em atraso do desenvolvimento global das crianças e em comprometimento do sistema imunológico. A desnutrição ainda é uma das causas de morbidade e mortalidade de crianças de todo o mundo. 
As taxas de mortalidade infantil e desnutrição tem relação notória e um dos principais agravantes ainda é o nível educacional da mãe, a renda familiar insuficiente e as habitações precárias.

1. DO OBJETIVO

Atender as crianças SUS do Município, menores de dois anos de idade com risco nutricional e/ou impedidas de receber leite materno com o objetivo de fornecer a nutrição necessária por meio de ações que identifiquem o risco nutricional, o fornecimento de formula infantil adequada, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento prevenindo a mortalidade infantil.    

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovado;
5.2 Apresentar cópia do Cartão SUS.
5.3 Cópia do Cartão Nacional de Vacinação com o registro do peso e vacinas atualizados;
5.4 Apresentar comprovação de uma ou mais das seguintes condicionalidades: prematuridade; baixo peso; desnutrição; risco nutricional associado a uma doença grave ou condição física relacionada a forma de alimentação e crianças impedidas de receber leite materno;   
5.5. Apresentar Prescrição  fornecida pelo Medico Pediatra Assistente ou Medico da Rede Básica;
5.6. Apresentar Laudo de Profissional Nutricionista devidamente preenchido;
5.7  Protocolar a solicitação do auxilio junto à Secretaria Municipal da Saúde.

6 FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

6.1. Para obter o benefício a mãe ou responsável legal da criança deve comparecer na Secretaria da Saúde e  de posse dos documentos e requisitos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.2 O Município tenha Ata de Licitação vigente com empresa fornecedora,  bem como o recurso financeiro e a formula infantil disponíveis no momento da solicitação; 
6.3 A concessão de que trata este benefício será interrompida  mediante Laudo de Medico ou Laudo Nutricional.






















ANEXO VI  – PROGRAMA DE CONCESSAO DE COMPLEMENTO  ALIMENTAR

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do Projeto:  Programa de Concessão de Complemento Alimentar 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: Pacientes SUS do Município de Três Passos que necessitam de complementação alimentar com o objetivo de melhorar o seu estado nutricional durante o tratamento de saúde.  


1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os pacientes com agravos que os impedem de manter uma alimentação por via oral adequada, devido as sequelas da doença e/ou resultante do tratamento como por exemplo câncer, acidente vascular cerebral, necessidade de uso enteral, anemias graves, desnutrição, anorexia, pacientes com imunodeficiência adquirida, doença de Crohn  etc., bem como  os que apresentarem qualquer doença que comprometa o estado nutricional  do paciente.
Com o desenvolvimento deste programa pretende-se  auxiliar os pacientes com complementos alimentares e/ou nutrição enteral indicada de acordo com a patologia apresentada e que esteja agravando as condições do paciente colocando-o em situação de risco de morte. 

1. JUSTIFICATIVA

São muitos os agravos relacionados a patologias que impedem os pacientes de manterem uma alimentação normal e que compromete seriamente o seu tratamento e sua recuperação, sendo necessário complementar ou substituir a alimentação por produtos especiais.
Varias doenças e condições relacionadas as patologias muitas vezes impedem totalmente a alimentação do paciente por via oral, sendo a única forma de manter o paciente alimentado é através da nutrição enteral com produtos industrializados e específicos para cada patologia.

1. DO OBJETIVO

Atender os pacientes SUS com agravos que os impedem de manter uma alimentação por via oral adequada, devido as sequelas da doença e/ou resultante do tratamento como por exemplo câncer, acidente vascular cerebral, necessidade de uso enteral, anemias graves, desnutrição, anorexia, pacientes com imunodeficiência adquirida, doença de Crohn  etc., bem como  os que apresentarem qualquer doença que comprometa o estado nutricional  do paciente.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovado;
5.2 Apresentar cópia do Cartão SUS.
5.3 Apresentar Prescrição fornecida pelo Médico assistente ou Medico da Rede Básica do Município. 
5.4 . Apresentar Laudo de Profissional Nutricionista devidamente preenchido;
5.5 protocolar a solicitação do auxílio junto à Secretaria Municipal da Saúde.

6 FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

6.1. Para obter o benefício o paciente ou responsável legal  deve comparecer na Secretaria da Saúde e  de posse dos documentos e requisitos elencados no Item 05 e terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.2 O Município tenha Ata de Licitação vigente com empresa fornecedora,  bem como o recurso financeiro e a formula  disponíveis no momento da solicitação; 
6.3 A concessão de que trata este benefício será interrompida mediante Laudo de Medico ou Laudo Nutricional.











ANEXO VII  – PROGRAMA DE CONCESSAO DE PROTESE DENTARIA

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do Programa:  Programa de Concessão Prótese Dentaria.

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: População SUS do Município de Três Passos, que é atendida nas Unidades de Saúde e que necessita de Prótese Dentaria. 

1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os Usuários do Sistema Único de Saúde  do Município de Três Passos, que são atendidos nas Unidades de Saúde de sua referencia, que necessitam de Prótese Dentaria e são encaminhados pelo Profissional Dentista da Unidade de Saúde.

1. JUSTIFICATIVA

 A alta incidência de perdas dentárias é uma realidade que a população brasileira enfrenta apesar do avanço na oferta de serviços odontológicos na Rede Básica de Saúde.   
A perda dentária causa alterações mastigatórias, fonéticas, psicológicas, na aparência, na socialização e na qualidade de vida do indivíduo. Tornar-se ou estar desdentado é desagradável e induz a uma forte influência psicológica negativa na vida do indivíduo.
 Além disso, a função oral diminuída está associada com a deficiência nutritiva e problemas de digestão pelo fato dos alimentos serem mastigados de forma deficiente.
Segundo levantamento  das necessidade de prótese dentária  no Município de Três Passos  encontramos pacientes com 80 anos  ou mais que nunca usaram uma prótese, assim como muitos idosos que possuem próteses antigas com 30 ou 40 anos de uso e que estão desadaptadas, quebradas ou contaminadas por fungos. Também identificamos  usuários portadores de necessidades especiais (PPD), cadeirantes, pacientes  com síndromes e agenesias (dente que não se formou), um grande número de mulheres do campo, pacientes da raça negra (negros e pardos) e  jovens em busca de trabalho  que precisam de reabilitação protética como forma de melhorar a estética e autoconfiança  no momento de procurar emprego ou até para proporcionar melhores oportunidades  no mercado de trabalho, pois é sabido que muitos trabalhadores acabam aceitando subempregos por não possuírem a aparência desejada. A reabilitação protética restabelece o bem estar físico, mental e Social.  Portanto, promover a reabilitação oral destes pacientes proporciona, além de uma melhor mastigação, autoconfiança, segurança, saúde  e amor próprio.

1. DO OBJETIVO

Fornecer Próteses Dentarias aos Munícipes de Três  Passos, usuários do Sistema Único de Saúde, que são atendidos nas Unidades de Saúde de sua referencia no Município e que necessitam de Prótese Dentaria indicada pelo Profissional Dentista através de Laudo especifico.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovada;
5.2 Apresentar cópia da Carteira de Identidade., CPF e Cartão SUS.
5.3. Apresentar Laudo do Cirurgião Dentista da Unidade de Saúde de sua referência indicando qual a necessidade da Prótese Superior e/ou inferior; 
5.4  Protocolar a solicitação do auxilio junto à Secretaria Municipal da Saúde.


1. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

5. O paciente que solicitar a concessão do beneficio e de posse dos documentos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que o Município  tenha disponibilidade financeira e contrato vigente com o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA; 
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ANEXO VIII  – PROGRAMA DE CONCESSAO DE FRALDAS


1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do Projeto:  Programa de Concessão de Fraldas 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Saúde

Público Alvo: População do Município de Três Passos, que  necessitam de fraldas descartáveis indicado pelo Profissional Medico através de Laudo especifico com as patologias constantes no  Sistema de Gerenciamento dos Usuários com Deficiências (GUD).

1. APRESENTAÇÃO

O presente programa tem a finalidade de atender os Usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Três Passos, cadastrados no Sistema de Gerenciamento dos Usuários com Deficiências (GUD).
1. JUSTIFICATIVA

A pessoa com deficiência tem direito a ser atendida no SUS nas suas necessidades 
básicas e específicas da saúde, por meio de ações de prevenção e reabilitação, incluindo a aquisição de recursos ópticos órteses, próteses, medicamentos, fraldas(insumos e correlatos) e meios de locomoção; CONSIDERANDO, “conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população”.
No artigo primeiro da Resolução 309/15 estabelece as normativas da Politica Estadual de cofinanciamento de insumos de saúde-fraldas descartáveis para tratamento domiciliar, destina-se exclusivamente para atender pessoas com incontinência urinária ou fecal decorrentes das patologias listadas no Anexo III devendo obedecer os critérios do Anexo I. 


1. DO OBJETIVO
Fornecer fraldas descartáveis aos Munícipes de Três  Passos, usuários do Sistema Único de Saúde, que são atendidos nas Unidades de Saúde de sua referencia e que necessitam de fraldas descartáveis indicado pelo Profissional medico através de Laudo especifico padrão do Estado do Rio Grande do Sul conforme anexo II da Resolução CIB 309/15.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Residir no Município devidamente comprovada;
5.2 Apresentar cópia da Carteira de Identidade., CPF e Cartão SUS.
5.3. Apresentar Laudo medico atualizado da Unidade de Saúde ou médico assistente indicando a necessidade, o tamanho/tipo, quantidade diária ou mensal, não ultrapassando o limite máximo diário de 6 fraldas, totalizando mensamente 180.  
5.4  Protocolar a solicitação do auxilio junto à Secretaria Municipal da Saúde a qual caberá  realizar o pre-cadastro no Sistema GUD com as informações mínimas necessárias.
5.5 Cabe ao Estado do Rio Grande do Sul a avalição e o deferimento do processo para que seja realizada a dispensação pela Secretaria Municipal de Saúde
5.6 Cabe a SMS efetivar a compra e dispensação das fraldas conforme disponibilidade orçamentária.


1. FORMA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

6.1 O paciente que solicitar a concessão do benefício e de posse dos documentos elencados no Item 5, terá a sua solicitação atendida, desde que:
6.1.1 O Município tenha disponibilidade financeira, licitação e estoque;
6.1.2. O Programa de Gerenciamento de Usuários com Deficiência do Estado esteja vigente. 
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